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ANEXO III 
 

PLANO DE TRABALHO  

 
PROCESSO Nº 29.577/2018                                    CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2018 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO / PROGRAMA 

1a. Título: Centro de Apoio á Criança Ninho de Luz - CAC 

1b. Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 

1.c Secretaria: Assistencia e Desenvolvimento Social  

1d. Período de execução – Inicio 01/05/2019 Termino 31/12/2019 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

2a. Entidade: Associação Espírita Beneficente e Educacional Casa do Caminho 

2b. CNPJ: 86.790.268/0001-90 

2c. Endereço: Estrada dos Perines n°230 

2d. Município:  Atibaia
  

2e. UF: SP 2f. CEP: 12954-103 

2g. Telefone: 4418-2099 2h. e-mail: cac@casadocaminhoatibaia.org.br 

2i. N° da Conta Corrente: 972-9 2j. Banco: CEF 2k. Agência: 0285 

2l. Dirigente: Paulo Birkman 2m. CPF: 107.935.588-08 

2n. Cart. Identidade: 22.339.131-1 SSP/SP 2o. Cargo: Presidente 

2p. Endereço Residencial: Estrada Velha de Bragança, 1501 Belvedere  

2q. Município: Atibaia  2r. UF: SP 2s. CEP: 12.954-760 

2t. Telefone: 4411-3944 2u. Cel:11-999-0544 
2v. e-mail: 
adm@casadocaminhoatibaia.org.br 

2w. Responsável pelo Projeto: Sheila Steinbach 

 

3. OBJETIVOS 

3.a - Objetivo Geral 

 Acolher e garantir proteção integral para crianças e adolescentes enviados pelo conselho tutelar ou 

por ordem judicial, contribuindo com a prevenção do agravamento das situações de negligencia, 

violência e ruptura de vínculos, favorecendo o surgimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que estes façam escolhas com autonomia.  
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3.b – Objetivos Específicos: 
 

 Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 

 Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o autocuidado. 

 Oferecer um local adequado, respeitoso e saudável para as crianças e adolescentes abrigados; 

 Inserir as crianças e adolescentes em projetos socioeducativos e profissionalizantes;  

 

 

 
 
 
 

4. JUSTIFICATIVA  

           A Casa do Caminho é uma organização filantrópica da sociedade civil, sem fins lucrativos e ligada a 

Doutrina Espírita. Fundada no dia 19 de agosto de 1993, por um grupo de pessoas bem-intencionadas e 

lideradas pelo saudoso Sr. Jacob Birkman, que dedicou sua vida a filantropia.  

              Existente há mais de 20 anos esta organização sempre se pautou em realizar projetos sociais e 

educacionais, visando a população mais vulnerável, a seguir a cronologia de nossos projetos 

1998 – ALBERGUE NOTURNO; 

1999 – ESCOLA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL; 

2001 – PROGRAMA LUZ DO CAMINHO (Preparação para o mundo do trabalho para adolescentes) 

2004 – CENTRO DE APOIO A CRIANÇA NINHO DE LUZ (Serviço de Acolhimento Institucional para 

crianças e adolescentes); 

2011 – ILUMINARTE – TEATRO E CIDADANIA; 

2011 - PROJETO JOVEM CIDADÃO (Vinculado ao CRAS Caetetuba); 

2014 – PROJETO PONTO DE LUZ (Vinculado ao CRAS Caetetuba); 

2017 – CASA DE PASSAGEM (Serviço de Acolhimento para Pessoas em situação de Rua); 

2018 – RESIDÊNCIA INCLUSIVA Serviço de Acolhimentos para Pessoas com certa deficiência). 

            O projeto do centro de apoio Ninho de Luz foi idealizado pelos fundadores da Instituição, quando na 

época realizavam atendimento a pessoas em situação de rua e  sentiram a necessidade de realizar algo 

com crianças e adolescentes. O Centro de Apoio a Criança Ninho de Luz desenvolve as atividades de 

acolhimento institucional desde 2004; nossos funcionários são capacitados e primamos pela qualidade de 

atendimento e serviços prestados. 

A partir da Intervenção Municipal, baseando-se na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

iniciamos uma reestruturação dos serviços de acolhimento junto às crianças e adolescentes abrigados. 

O trabalho prioriza que os serviços de acolhimento venham cumprir sua função protetiva, 

fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, com atendimentos especializados em pequenos grupos, 
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buscando sempre preservar a convivência entre irmãos e ao mesmo tempo oferecer um atendimento de 

qualidade, funcionando como moradia provisória até que a criança e o adolescente possam retornar a 

família de origem, família extensa  e quando necessário encaminha los para uma família substituta.                                                                               

 Além do acompanhamento as famílias das crianças e adolescentes abrigados, também são 

acompanhados as famílias que já tiveram suas crianças e / ou adolescentes reintegrados, e famílias que 

evidenciam risco de acolhimento. 

Todo este trabalho exige uma ação compartilhada com o Ministério Público, com a Vara da Infância 

e Juventude e com o Conselho Tutelar, evidenciando a necessidade de equipamentos necessários e 

adequados para que seja possível a realização destas ações, visando, sempre o restabelecimento e o 

fortalecimento dos vínculos familiares de acordo com o artigo 92 e 94 do ECA,  bem como  com as 

preposições da Lei Orgânica da Assistência Social. 

            A casa do caminho também oferece o serviço de acolhimento a mães grávidas ou nutrizes de todas 

as idades, vítimas de abusos sexuais, negligências diversas, riscos de rua, emocionais e físicos em geral, 

uma vez que o direito à proteção integral e garantia de direitos refere-se ao feto, ou seja, a criança em 

desenvolvimento no ventre materno, conforme a Lei 8069/90 – ECA. 

 

  

 
 

5. PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E O CUMPRIMENTO DAS METAS 

5.a. Meta 5.b. 
Etapa/Fase 

5.c. 
Especificação 

5.d. 
Unidade de 
Medida 

5.e. 
Quantidad
e 

5.f. Valor 
Unitário 

5.g. 
Valor 
Total 

5.h. 
Inicio 

5.i. 
Termino 

Acolher 
provisoriame
nte crianças 
e 
adolescentes 
de 0 a 18 
anos 
incompletos 
ambos os 
sexos. 
 

Criança/ad
olescente 
 

Acolhidos 
enviados pelo 
Conselho 
Tutelar ou 
Ordem 
Judiciária 
 

criança/ado
lescente 
 

20 
 

10 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 

Atendimento 
a familiares 
 

Durante o 
período de 
acolhiment
o 
 

Após 
recebimento de 
relatórios do 
Conselho 
Tutelar e 
Fórum, realizar 
visita. 
 

Família 
 

20 
 

15 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 

Alimentação 
 

Durante o 
período de 
acolhiment

Fornecimento 
de  alimentação 
balanceada 

criança/ado
lescente 
 

20 20 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 
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o 
 

com frutas, 
legumes, 
verduras, 
proteínas e 
vitaminas com 
cardápio 
variado 
oferendo café 
da manhã, 
almoço, café da 
tarde, jantar e 
café noturno. 
 

Higiene 
 

Durante o 
período de 
acolhiment
o 
 

Fornecimento 
de itens de 
higiene 
juntamente 
com 
orientações de 
como utilizá-
los, bem como 
ensinando 
como cuidar de 
sua higiene 
pessoal, cuidar 
de seus objetos 
pessoais e 
cuidado com a 
aparência.  
 

criança/ado
lescente 
 

20 20 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 

Escolaridade 
 

Durante o 
período de 
acolhiment
o 
 

Mantê-los na 
escola, 
acompanhando 
seu 
desenvolvimen
to, estando 
sempre em 
contato com os 
coordenadores 
das escolas 
para poder 
auxiliar nas 
suas 
dificuldades, 
bem como 
aulas de 
reforço escolar. 
 

criança/ado
lescente 
 

20 20 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 
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Saúde 
 

Durante o 
período de 
acolhiment
o 
 

Consultas 
periódicas com 
pediatras, 
psiquiatra, 
fonodiologo, 
terapeuta 
ocupacional, 
dentista. 

criança/ado
lescente 
 

20 20 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 

 
Atividades 
Externas 

Durante o 
período de 
acolhiment
o 
 

Equoterapia, 
psicólogos, 
pedagogo, 
terapeuta 
ocupacional. 

criança/ado
lescente 
 

20 20 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 

Lazer 
 

Durante o 
período de 
acolhiment
o 
 

Participação de 
festas dentro e 
fora da 
instituição, 
participação de 
eventos 
escolares e da 
cidade. 

criança/ado
lescente 
 

20 20 20 01/05
/2019 

31/12/20
19 

 
6. DEFINIÇÃO DOS INDICADORES, QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, A SEREM 
UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO CUMPRIMENTO DAS METAS. 
 
6.a. Qualitativos: 

 Melhora no rendimento escolar; 

 Melhora da autoestima, autocuidado e autonomia; 

 Fortalecimento de vínculos pessoais e sociais; 

 Resgate de vínculos familiares possíveis; 

 Melhora no desenvolvimento motor e cognitivo. 
 
6.b. Quantitativos: 

 Atingir 80% melhora nas notas escolares; 

 Menor tempo de permanência no abrigo; 

 Atingir maior número de crianças e adolescentes com fortalecimento pessoal 
 

 
 

7. ELEMENTOS QUE DEMONSTREM A COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS PRATICADOS NO MERCADO 
OU COM OUTRAS PARCERIAS DA MESMA NATUREZA, DEVENDO EXISTIR ELEMENTOS INDICATIVOS 
DA MENSURAÇÃO DESSES CUSTOS, TAIS COMO: COTAÇÕES, TABELAS DE PREÇOS DE 
ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS, PUBLICAÇÕES ESPECIALIXADAS OU QUAISQUER OUTRAS DONTES 
DE INFORMAÇÃO DISPONIVEIS AO PUBLICO. 
 

Produto Valor Observação 

Alimentação R$ 11,00 Conta com Doação 

Higiene Pessoal R$ 7,00 Conta com Doação 

Vestuário R$ 50,00 Conta com Doação 

Produtos de Limpeza R$ 10,00 Conta com Doação 
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8. EQUIPE TECNICA ENVOLVIDA 

            A equipe técnica conta com a coordenação, assistente social e psicóloga. 
            Todos os profissionais são capacitados na área, efetuam reuniões periódicas para discussão de caso e 
orientações com a equipe de trabalho. Provê treinamentos e capacitação. 

 
 
 

9. ESTRATÉGIAS DE AÇÃO (MENORIAL DESCRITIVO) 

 Capacitação continuada, da equipe de trabalho da Instituição, através de cursos e palestras realizadas dentro 
e fora da instituição, reuniões semestrais para que estes profissionais possam explanar os problemas 
encontrados no dia a dia e para esclarecimento geral da rotina de trabalho; 

 Reuniões semanais com a equipe técnica para desenvolvimento de melhor estratégia de atuação nos 
problemas apresentados por cada caso em particular; 

 Estudo de caso, proporcionando assim melhor entendimento por parte das Educadoras da situação de cada 
criança/adolescente; 

 Buscar nos órgãos competentes a emissão de documentação particular de cada criança/ adolescente, quando 
ela não possuir ou a mesma tiver sido extraviada; 

 Realização de visitas aos familiares para executar relatório de avaliação; 

 Realizar visitas às famílias, dando orientação necessária e encaminhamentos quanto aos seus direitos, além 
de verificar suas necessidades materiais para poder na medida do possível auxilia-los neste quesito; 

 Realização de agendamento de consultas semestrais, atualização de carteiras de vacinação, realização de 
exames médicos, controle em formulário próprio da medicação receitada; 

 Construção do PIA – Plano Individual de Atendimento juntamente com os atores pertinentes após sete dias da 
entrada da criança/adolescente e atualizá-lo semestralmente; 

 Realizar matrículas escolares e/ou transferências; 

 Participar de reuniões escolares com professores e coordenadores quando solicitadas; 

 Participar de eventos culturais, esportivos e de lazer de acordo de como estas são disponibilizadas; 

 Realizar festas mensais para comemoração dos aniversariantes do mês; 

 Realizar festas anuais de acordo com as datas comemorativas (Ex: dia das crianças, natal, etc.); 

 Rodas de conversa mensais ou quando surgir alguma problemática a ser discutida; 

 Grupo dividido por faixa etária “Fazendo minha História”, para que os acolhidos possam resgatar suas histórias 
de vida; 

 Projeto “Autonomia”, para que as adolescentes a partir de 15 anos possam cuidar de sua agenda de 
compromissos, comparecendo aos mesmos sem a companhia de Educadoras, trabalhando o uso do celular, 
das redes sociais, bem como lidar com dinheiro; 

 Mostrar diariamente aos acolhidos à autoestima, regras de convivência, higiene, respeito mútuo, 
responsabilidade e autonomia; 

 Realizar e encaminhar relatório de acompanhamento do acolhido a Vara da Infância e Adolescente, quando 
houver alguma mudança significativa na situação do mesmo; 

 Acompanhar as visitas de familiares realizadas nas dependências da instituição semanalmente; 

 Proporcionar semanalmente aulas de capacitação e reforço escolar; 

 Inclusão no programa Menor Aprendiz, de acordo com a idade;  

 Acompanhamento psicológico em grupo ou individual semanalmente. 
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

10.a. Previsão de Início: 01/05/2019 10.b. Previsão de Término: 31/12/2019 

10.c. Quantidade de Parcelas: 08 

10.d. Valor de cada Parcela: R$ 45.837,50 

10.e. Valor Total: R$ 366.700,00 

10.f. Outras informações sobra as parcelas: 

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 

Natureza da Despesa PEA 
R.P - 

Contrapartida 
Outros Total 

Despesas com Salários 
e Ordenados 

R$ 249.204,00   
R$ 249.204,00 

Encargos com Pessoal  R$ 81.276,45   R$ 81.276,45 

Custos indiretos  R$ 7.200,00   R$ 7.200,00 

Despesas com Materiais 
de Consumo 

R$ 14.419,55   
R$ 14.419,55 

Pessoa Física R$ 600,00   R$ 600,00 

Pessoa Jurídica R$ 14.000,00   R$ 14.000,00 

Aluguel  R$ 60.000,00  R$ 60.000,00 

TOTAL GERAL    R$ 426.700,00 

12. RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

FONTES VALOR 

Prefeitura da Estância de Atibaia R$ 366.700,00 

Contrapartida (recursos próprios)  R$ 60.000,00 

Outras Fontes   

TOTAL DO PROJETO R$ 426.700,00 

13. VALOR PER CAPTA 

13.a. Unidade 13.b. Valor Per Capita 13.c. Quantidade  13.d. Valor Total 

Usuário 18.335,00 20 366.700,00 
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14. VALOR DEFINIDO NESTE PLANO DE TRABALHO 
 

Valor máximo da proposta de R$ 366.700,00 (trezentos e sessenta e seis mil e setecentos reais), sendo R$ 
426.700,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e setecentos reais), R$60.000,00 (sessenta mil reais) contrapartida 
da OSC.  
 
 

 

 
 

15. MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, COMPATÍVEIS COM O  
PERÍODO DE REALIZAÇÕES DAS ETAPAS VINCULADAS ÀS METAS E COM O PERÍODO 
DE VIGÊNCIA DA PARCERIA, NÃO SE ADMITINDO PERIODICIDADE QUE DIFICULTE  A 
VERIFICAÇÃO FÍSICA DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

               Apresentar Relatório e lista atualizada das vagas ocupadas no serviço, mensalmente, devidamente 

assinada pelo técnico responsável, até o décimo dia útil de cada mês. 

               Apresentar a prestação de contas, que deverá conter elementos que permitam ao gestor da 

parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

               A prestação de contas será mensal, podendo ser entregue até o décimo dia útil do mês posterior à 

utilização, para que não ocorra a suspensão temporária da parcela subsequente, haverá também prestação 

de contas quadrimestral (de acordo com o ano civil), à qual será entregue até o 10º dia útil do mês 

subsequente, e prestação de contas anual, com entrega programada até 10º dia útil do mês de janeiro. 

Prestar contas na Plataforma Eletrônica, disponibilizada no sítio da Prefeitura da Estância de Atibaia, 

identificada como “Parcerias com Entidades do 3º setor”. 
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17. AUTENTICAÇÃO 

Local/Data:   Atibaia, 17 de Maio de 2018. 

 

Representante Legal: Assinatura: 

Presidente: Paulo Birkman  

Responsável pelo Projeto: Sheila Steinbach Assinatura: 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16. PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
RESPONSÁVEL PELA PARCERIA 

 
Prazo de analise será mensal. 
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PLANO DE TRABALHO/ORÇAMENTO DETALHADO 
 

PROCESSO Nº 29.577/2018                                    CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2018 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.a. Titulo: Centro de Apoio á Criança Ninho de Luz - CAC 

1b. Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA OSC 

2a. Osc: Associação Espírita Beneficente e Educacional Casa do Caminho 

2b. CNPJ: 86.790.268/0001-90 

 

GENEROS ALIMENTÍCIOS Unidade  Qtde Valor Unitário R$  Valor  total em R$ 

Farinha de trigo Pct. 1 kg 20 R$ 5,00 R$ 100,00 

Massa de tomate Pct. 340 gr 40 R$ 9,00 R$ 360,00 

Oléo  Frasco 900 ml 40 R$ 8,00 R$ 320,00 

Vinagre Frasco 750 ml 15 R$ 4,00 R$ 60,00 

Macarrão espegueti Pct. 500 gr 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

Macarrão parafuso Pct. 500 gr 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

Massa para lasanha Pct. 200 gr 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

Café Pct. 500 gr 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

Milho cozido a vapor Lata 200gr 20 R$ 5,00 R$ 100,00 

Ervilha Lata 200gr 20 R$ 5,00 R$ 100,00 

Suco em pó Pct. 35 gr 20 R$ 3,00 R$ 60,00 

Leite caixa 1 litro 60 R$ 5,00 R$ 300,00 

Preparo para bolo Pct. 450 gr 10 R$ 12,00 R$ 120,00 

Preparo para pudim caixa 50 gr 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

Gelatina caixa 50 gr 30 R$ 2,00 R$ 60,00 

Leite condensado  Lata 395 gr 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

Creme de Leite Lata 300 gr 26 R$ 5,00 R$ 130,00 

Maionese Frasco 200 gr 25 R$ 8,00 R$ 200,00 

Patata palha Pct. 120 gr 20 R$ 4,00 R$ 80,00 

Milho para pipoca Pct. 500 gr 27 R$ 5,00 R$ 135,00 

Chá 
(hortelã/cidreira/camomila/erva-
doce) caixa 30 gr 20 R$ 6,00 R$ 120,00 

Coco ralado Pct. 1 kg 8 R$ 24,00 R$ 192,00 

Queijo relado Pct. 1 kg 7 R$ 30,00 R$ 210,00 

Alho Pct. 500 gr 9 R$ 12,00 R$ 108,00 

3. ORÇAMENTO DETALHADO  
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Bolacha salgada Pct. 500 gr 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

Fubá Pct. 1 kg 20 R$ 3,00 R$ 60,00 

Margarina Pote 500 gr 15 R$ 8,00 R$ 120,00 

Fermento em pó Frasco 250 gr 15 R$ 7,00 R$ 105,00 

Batata palito Pct. 2,5 kg 10 R$ 18,00 R$ 180,00 

Filé de pescada Pct. 1 kg 40 R$ 20,00 R$ 800,00 

Coxa e sobre coxa de frango Pct. 1 Kg 40 R$ 15,00 R$ 600,00 

Peito de frango Pct. 1 kg 40 R$ 15,00 R$ 600,00 

Pão de queijo Pct. 2 kg 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

Nuggets de franco Pct. 1 kg 20 R$ 14,00 R$ 280,00 

Mussarela Pct. 5 Kg 15 R$ 61,00 R$ 915,00 

Presunto Pct. 5kg 15 R$ 39,00 R$ 585,00 

Carne moída Pct. 30 kg 40 R$ 11,80 R$ 472,00 

Bife Pct 30 kg 40 R$ 15,80 R$ 632,00 

Linguiça Pct. 30 kg 30 R$ 38,00 R$ 1.140,00 

ovos 
caixa 12 
unidades 20 R$ 14,60 R$ 292,00 

Arroz Pct. 5 Kg 40 R$ 13,00 R$ 520,00 

Feijão Pct. 1 kg 40 R$ 6,00 R$ 240,00 

Açúcar Pct. 1 kg 20 R$ 2,00 R$ 40,00 

Sal Pct. 1 kg 7 R$ 2,00 R$ 14,00 

  
Total    R$ 8.019,52 

     

Descartáveis Unidade  Qtde Valor Unitário R$  Valor  total em R$ 

Sacos para freezer Pct 100 unidade 3 R$ 11,00 R$ 33,00 

Coador de Café 
Caixa 40 
unidades 4 R$ 6,50 R$ 26,00 

copos para gelatina 
Caixa 2500 
unidades 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

Copos descartáveis 
Caixa 1500 
unidades 1 R$ 60,00 R$ 60,00 

pratinho de bolo 
Caixa 500 
unidades 1 R$ 70,00 R$ 70,00 

Papel alumínio rolo 15 metros 4 R$ 15,00 R$ 60,00 

Filme Plastico rolo 800 metros 4 R$ 60,00 R$ 240,00 

Garfinho de bolo Pct 50 unidades 2 R$ 13,00 R$ 26,00 

Colher de sobremesa Pct 50 unidades 4 R$ 10,00 R$ 40,00 

  
Total    R$ 400,00 

     

Limpeza Unidade  Qtde Valor Unitário R$  Valor  total em R$ 

 Papel higiênico Fardo c/ 16 unid. 17 R$ 45,00 R$ 765,00 

Sabão em pó Caixa 5 kg 12 R$ 33,00 R$ 396,00 
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Sabão em pedra Pct.  5 unidade 5 R$ 6,00 R$ 30,00 

Desinfetante galão 5 litros 4 R$ 8,00 R$ 32,00 

Detergente galão 5 litros 7 R$ 17,00 R$ 119,00 

Agua Sanitária galão 5 litros 10 R$ 13,00 R$ 130,00 

Amaciante galão 5 litros 6 R$ 18,00 R$ 108,00 

Removedor Frasco 1 Litro 2 R$ 13,00 R$ 26,00 

Limpa Alumínio Frasco 1 Litro 3 R$ 5,00 R$ 15,00 

Bucha para lavar louça Pct.  5 unidade 10 R$ 7,00 R$ 70,00 

Alcool Frasco 1 litro 3 R$ 4,00 R$ 12,00 

Saco de lixo 15 litros Pct. 60 unidade 6 R$ 20,00 R$ 120,00 

Saco de lixo 100 litros Pct. 15 unidades 3 R$ 42,00 R$ 126,00 

Palha de aço comum pacote 4 R$ 3,00 R$ 12,00 

Sabonete liquido galão 5 litros 5 R$ 25,00 R$ 125,00 

Veja multi uso Frasco 500 ml 4 R$ 7,00 R$ 28,00 

Lustra móveis Frasco 200 ml 3 R$ 8,00 R$ 24,00 

Limpa vidros Frasco 500 ml 3 R$ 8,00 R$ 24,00 

Pano de chão 5 unidades 5 R$ 5,00 R$ 25,00 

Vassoura comum 3 unidade 4 R$ 12,00 R$ 48,00 

Vassoura escovão 3 unidade 4 R$ 15,00 R$ 60,00 

Rodo grande 3 unidade 4 R$ 15,00 R$ 60,00 

Pano de pia 5 unidades 5 R$ 9,00 R$ 45,00 

  
Total    R$ 1.600,00 

     

Higiene Unidade  Qtde Valor Unitário R$  Valor  total em R$ 

desodorante rolon Frasco 55 ml 40 R$ 9,00 R$ 360,00 

absorvente Pct. 8 unidades 20 R$ 13,00 R$ 260,00 

Fraldas 
Tam. P 20 
unidades 15 R$ 27,00 R$ 405,00 

Fraldas 
Tam. M 20 
unidades 20 R$ 27,00 R$ 540,00 

Fraldas 
Tam. G 20 
unidades 15 R$ 27,00 R$ 405,00 

Fraldas 
Tam. XG 20 

unidades 15 R$ 27,00 R$ 405,00 

absorvente noturno Pct 8 unidades 19 R$ 6,00 R$ 114,00 

creme hidratante Frasco 200 gr 11 R$ 11,00 R$ 121,00 

Shampoo Frasco 350 ml 31 R$ 20,00 R$ 620,00 

Condicionador Frasco 350 ml 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

sabonete Pct. 100 gr 15 R$ 3,00 R$ 45,00 

pasta de dente Frasco 70 gr 15 R$ 9,00 R$ 135,00 

escova de dente Pct. 2 unidades 19 R$ 15,00 R$ 285,00 

Shampoo para bebê Frasco 350 ml 12 R$ 20,00 R$ 240,00 
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pomada para assadura Frasco 60 gr 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

sabonete para bebê Pct 100 gr 13 R$ 5,00 R$ 65,00 

  
Total    R$ 3.200,00 

     

PRIMEIROS SOCORROS Unidade  Qtde Valor Unitário R$  Valor  total em R$ 

Band aid Cx c/ 40 unid. 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

Gaze Pct 10 unidades 9 R$ 6,00 R$ 54,00 

Esparadrapo Rolo 4,5 metros 4 R$ 10,00 R$ 40,00 

Pomada para queimadura Frasco 25 gr 3 R$ 12,00 R$ 36,00 

Iodo Frasco 30 ml 2 R$ 4,00 R$ 8,00 

Remédios diversos que não 
são fornecidos pelo SUS 1 unidade 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

Anti septico Frasco 50 ml 2 R$ 21,00 R$ 42,00 

  
Total    R$ 800,00 

     

ESCRITÓRIO Unidade  Qtde Valor Unitário R$  Valor  total em R$ 

Folha sulfite 
Pcte. Com 500 

unid. 3 R$ 20,00 R$ 60,00 

Caneta vermelha Caixa 50 unid 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

Caneta azul Caixa 50 unid 1 R$ 35,00 R$ 35,00 

Caneta preta Caixa 50 unid 1 R$ 35,00 R$ 35,00 

Caneta hidrográfica Caixa 12 unid 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

Lápis de cor Caixa 12 unid 2 R$ 15,00 R$ 30,00 

Cola bastão Caixa 10 unid 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

Papel almaço Pct 20 folhas 4 R$ 4,00 R$ 16,00 

Cartolina 1 unidade 5 R$ 2,00 R$ 10,00 

Envelope Ofício Caixa 100 unid 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

Grampos Caixa 5000 unid 2 R$ 6,00 R$ 12,00 

Caderno Universitário 100 folhas 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

Pasta catálogo com 6 
envelopes plasticos 1 unidade 3 R$ 12,00 R$ 36,00 

Corretivo Frasco 8,5 m 1 R$ 18,00 R$ 18,00 

Pasta Suspensa Pct 6 unid 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

Clips Caixa 500 gr 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

Caneta Marca texto Caixa 6 unid 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

Etiqueta adesiva Caixa 10 folhas 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

Pincel marcador   1 unidade 1 R$ 16,00 R$ 16,00 

Giz de cera Caixa 12 cores 3 R$ 5,00 R$ 15,00 

Giz escolar Caixa 50 unid 1 R$ 10,00 R$ 10,00 

Tinta guache Caixa 12 unid 3 R$ 6,00 R$ 18,00 

Estojo escolar lona 1 unidade 2 R$ 15,00 R$ 30,00 

Placa de isopor 1 unidade 1 R$ 6,00 R$ 6,00 



 

14 
 

Papel vegetal Caixa 100 folhas 1 R$ 28,00 R$ 28,00 

  
Total    R$ 400,00 

 

 

 

 
                                               

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. AUTENTICAÇÃO 

Local/Data:   Atibaia, 17   de Maio de 2019. 

 

Representante Legal: Assinatura: 

Presidente: Paulo Birkman  

Responsável pelo Projeto: Sheila Steinbach Assinatura: 

  

4. RESUMO DO ORÇAMENTO 

DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS   R$                            249.204,00  

ENCARGOS COM PESSOAL   R$                            81.276,45  

CUSTOS INDIRETOS   R$                              7.200,00  

DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSUMO  R$                              14.419,55  

PESSOA FÍSICA  R$                               600,00  

PESSOA JURÍDICA   R$                              14.000,00  

TOTAL GERAL   R$                            366.700,00 
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ANEXO V 
 

PROCESSO Nº 29.577/2018                                    CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2018 
 
 

QUESTIONÁRIO DE SUSTENTABILIDADE 
 
ISENÇÃO 
 

Tipo X Inicio Vencimento 

Municipal    
IPTU  1998 2017 

Estadual    
IPVA  2014 2017 

Federal    
Cota Patronal (INSS)   2007 2019 

 
 
 
 
RECURSOS FISICOS – MÓVEIS 
 
PRÓPRIO 
 

Quantidade Valor Venal Endereço 
1 R$ 696.872,12 Estrada Municipal dos Perines, 230 - Boa Vista 

   

   

 
 
ALUGADO  
 

Quanti
dade 

Locador Aluguel Mês Endereço 

    

    

    

 
 
CEDIDO 
 

Quantidade Valor Venal Endereço 
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MATERIAIS IMOBILIZADOS 
 
*nº patrimônio não obrigatório 

Quant. Material Patrimônio 
Custo Unitário em 

R$ 
Custo total 

em R$  

5 Armário de madeira    R$ 1.100,00 R$ 5.500,00 

17 Armários de Aço   R$ 850,00 R$ 14.450,00 

6 Prateleira grande aço    R$ 480,00 R$ 2.880,00 

14 Mesa de madeira grande   R$ 505,00 R$ 7.070,00 

4 Cadeira de madeira   R$ 80,00 R$ 320,00 

3 Banco de madeira   R$ 220,00 R$ 660,00 

10 Cadeira com rodinha   R$ 400,00 R$ 4.000,00 

1 
Mesinha com 4 gavetas com 
rodinhas 

  R$ 260,00 R$ 260,00 

1 Mesa média com fórmica c/3 gavetas   R$ 275,00 R$ 275,00 

1 Mesa grande de fórmica c/2 gavetas   R$ 500,00 R$ 500,00 

10 Mesa de fórmica    R$ 200,00 R$ 2.000,00 

2 Acento c/4 lugares    R$ 330,00 R$ 660,00 

3 Poltrona   R$ 300,00 R$ 900,00 

1 Mesinha de telefone   R$ 220,00 R$ 220,00 

1 Mesinha de madeira p/ papel   R$ 220,00 R$ 220,00 

1 Mesa de madeira com 3 gavetas   R$ 450,00 R$ 450,00 

10 Mural de recados   R$ 65,00 R$ 650,00 

1 Expositor de livros   R$ 220,00 R$ 220,00 

2 Armário pequeno de madeira   R$ 280,00 R$ 560,00 

1 Escada de alumínio c/ 5 degraus   R$ 75,00 R$ 75,00 

1 Escada de alumínio c/2 degraus   R$ 55,00 R$ 55,00 

20 Cadeira   R$ 38,00 R$ 760,00 

2 Escrivaninha madeira   R$ 400,00 R$ 800,00 

5 Lousa    R$ 120,00 R$ 600,00 

5 Mesa do professor   R$ 175,00 R$ 875,00 

1 Armário de madeira pequeno   R$ 275,00 R$ 275,00 

2 Mesa redonda com fórmica    R$ 275,00 R$ 550,00 

5 Cadeira de ferro    R$ 110,00 R$ 550,00 

2 Arquivo de aço c/2 gavetas   R$ 220,00 R$ 440,00 

25 Cama de solteiro   R$ 750,00 R$ 18.750,00 

4 Berço   R$ 330,00 R$ 1.320,00 

3 Impressora Multifuncional   R$ 440,00 R$ 1.320,00 

3 Telefone sem fio   R$ 901,00 R$ 2.703,00 

4 Ventilador com pé   R$ 40,00 R$ 160,00 

0 Livros   R$ 10,00 R$ 0,00 

2 DVD   R$ 275,00 R$ 550,00 

1 Central telefônica   R$ 1.320,00 R$ 1.320,00 

1 Aparelho portátil de som   R$ 420,00 R$ 420,00 
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2 Micro-ondas   R$ 320,00 R$ 640,00 

3 Geladeira   R$ 1.550,00 R$ 4.650,00 

1 Freezer grande   R$ 650,00 R$ 650,00 

2 TV    R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

1 Máquina fotográfica   R$ 550,00 R$ 550,00 

1 Fogão industrial c/forno   R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

2 Lavadora de Roupas   R$ 1.430,00 R$ 2.860,00 

2 Secadora   R$ 1.540,00 R$ 3.080,00 

1 Carro Doblô - Fiat   R$ 47.470,00 R$ 47.470,00 

1 Tanquinho   R$ 330,00 R$ 330,00 

   

Total 
R$ 

137.648,00 
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ANEXO IV 
QUADRO DE HABILITAÇÃO OU FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

 
PROCESSO Nº 29.577/2018                                    CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2018 

ITE
M 

QT
D 

TITULAÇÃO ESCOLARIDADE FUNÇÃO VINCU
LO 

SALÁRIO 

1 01 Coordenador  
 

Superior Completo 
 

Coordenar a execução dos 
trabalhos 

CLT R$ 4.448,50 
 

2 01 Assistente Social  
 

Superior Completo 
 

Dar acompanhamento aos 
acolhidos e suas famílias 

CLT R$ 3.447,50 
 

3 01 Psicólogo  
 

Superior Completo 
 

Dar acompanhamento aos 
acolhidos e suas famílias 

CLT R$ 3.447,50 
 

4 04 Educador Diurno Ensino Médio Completo Monitorar os acolhidos dentro da 
instituição 
 

CLT R$      
1.479,50  
 

5 04 Educador Noturno 
com adicional noturno  
 

Ensino Médio Completo Monitorar os acolhidos dentro da 
instituição 

CLT R$      
1.890,50  
 

6 01 Educador Chefe 
 

Ensino Médio Completo Acompanhar os acolhidos em 
consultas, escola, reuniões, etc. 

CLT R$ 1.880,50 
 

7 01 Educador (férias) 
 

Ensino Médio Completo Substituir na folga dos 
educadores 
 

CLT R$ 1.479,50 
 

8 01 Cozinheiro  
 

Fundamental Completo Preparar a alimentação diária 
 

CLT R$ 1.479,50 
 

9 01 Ajudante Geral 
 

Fundamental Completo Manter a limpeza e organização 
da casa 

CLT R$ 1.479,50 
 

 

ESCOLARIDADE VINCULO 

1- Sem Escolaridade 
2- Ensino Fundamental Incompleto 
3- Ensino Fundamental Completo 
4- Ensino Médio Completo 
5- Ensino Superior Completo 
6- Especialização 
7- Mestrado 
8- Doutorado 

1- CLT 
2- RPA 
3- Voluntário 
 

 
 


